
COMISSÃO DE TURISMO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE TURISMO AO
PROJETO DE LEI Nº 1.383, DE 2024

Altera  a  Lei  nº  11.771,  de  17  de
setembro de 2008.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de

2008, de modo a incluir os motéis no Cadastro de Prestadores de Serviços

Turísticos (Cadastur), do Ministério do Turismo. 

Art. 2º O art. 23 da Lei nº 11.771, de 2008, passa a vigorar com

a seguinte redação: 

“Art. 23..........................................................................................

§ 5º Os motéis são considerados meios de hospedagem para

fins do cadastramento de que tratam os arts. 21, 22, 23,24 e 25 desta lei.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação..

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2024.

Deputado PAULO LITRO
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Litro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249172985800

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

1/
12

/2
02

4 
17

:4
1:

09
.6

30
 - 

CT
U

R
SB

T-
A 

1 
CT

U
R 

=>
 P

L 
13

83
/2

02
4


